
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto SoaÍes - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ í 3.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2í50/2128

âaNTRATO DE AAU/SçÃO DE IMOWL No 1X)/2O22AQU[-PMSS.
Ref..' DISPEilSA DE L\C|ÍAçAO No I 2/|/2022PMSSD|

CONTRATO DE AQUISIçÃO DE ITIÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAi' A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E O SR. JOÉL GASPAR DE SOUZA.

Nesta data, A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ

- Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o no. 13.922.55410001-98, localizada à Avenida José

Sampaio,08, Centro, Souto Soares-Ba, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.o

ANDRÉ LU17 SAMpA1O CARDOSO, portador do RG n.' 746013930/SSP-BA SSP/BA, e CPF n."

91 .639.719-504, residente e domiciliado na Rua Glória Sampaio, No 47, Centro, nesta Cidade,

doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado o senhor, JOEL GASPAR DE SOUZA,

inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 539.937.055'72 e portador do RG. n'
52.6 'l 8.661-6 SSP/SP, Residente e domiciliado na
Soares/BA, CEP: 46.990-000, doravante denominada
utilizando suas prenogativas legais, com base no artig
de 1993 e alteraçôes posteriores, resolvem e acordam

Rua da Liberdad
c

e, no 16, Centro, Souto
onde o @IM!§
Lei 8.666 de 2í de junho
presente INSTRUMENTO

NTRATA
o 24, inciso X, da
na celebração do

CONTRATUAL, mediante as cláusulas a seguir:

CúUSULAI-DOOBJETO:

Constitui objeto do presente contrato, a aquisiçáo de imóvel situado na praça lsabel Sampaio, s/n,

Centro, na 
-sede 

do Município de Souto Soares-Ba, medindo 37 ,21 m2 (trinta e sete metros
quadrados e vinte e um centímetros), cujo valor do metro quadrado é de R$ 403,00 (quatrocentos e

tiês reais), perfazendo o valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), para cumprimento da

demolição totat dos quiosques, de forma planejada e calculada, para futuras obras. qe revitalizaçáo

na àreâ da Praça lsàbel Sampaio, de interesse da Secretaria Municipal de Administraçáo Geral,

deste Município, confoÍme Lei Municipal no 623, de 07 de outubro de 2022.

GúUSULA II - FUNDAIIiENTAçÃO:

Contrato por DISPENSA, nos termos do inciso X do Art. 24 da Lei 8.666/93' que prever a dispensa

de licitaÉo para a compra ou locaçáo de imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuai da administraçào, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua

escolha, desde que, o preço seja compatÍvel com o valor de mercado.

cúUsULA III - DA UGÊNCn DO CONTRATO:

o presente contrato terá vigência até 3111212022, a partir da data de sua assinatura.

CúUSULA IV- DO VALOR E CONDIÇOES DE PAGAMENTO:

1o O valor global da presente transação é de R$ 1 5.000,00 (quinze mil reais), a ser pago em

parcela única, dentro do corrente mês e ano'

20 A partir da assinatura do contrato, será iniciado o cômputo do prazo para pagamento.

30 Fica expressamente vedada qualquer pretensâo de pagamento antecipado'
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CLÁUSULA V - DAS CONDIçOES DE ENTREGA

'1o A entrega do |MÓVEL (terÍeno) deverá ser feita em até 10 dias após assinatura do contrato.

20 A CONTRATADA compromete-se a vender o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus,
ou encargos, bem como, das despesas de água, contribuições e impostos que incidiram ou venham
a incidir sobre o imóvel até a data da efetiva assinatura do presente contrato.

3<l A CONTRATADA entregará o terreno desmembrado sem despesa alguma ao CONTRATANTE.

cúsuLA vr - Do cRÉD[o oRÇAMENTÁR|o:

As despesas deconentes da execução deste contrato correráo por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.01- Secretaria Municipal de Administraçáo Geral.
Ação 2008: Desenvolvimento e Manut. da secretaria de Administração Geral.

Classificaçáo Econômica: 214906'l - Aquisição de lmóveis.
Fonte: 00

cúusuLA v[ - DA REsclsÃo:

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos
77 e 78, bem como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alteraçóes e, ainda

nos seguintes casos:

§ 1. - lnadimplência de qualquer cláusula ou condiçáo deste contrato, por infração de uma das

[artes, quando notificado por escrito pela parte não infratora e não atendide no prazo de 30 (trinta)

dias;
§ 2. - Transferência das obrigaçóes aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a

expressa autorizaçáo e concordância de ambas as partes, por escrito;

s 3. - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mínima

de 60 (sessenta) dias;

s 4. - por atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração

conforme previsto na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ S. - Os casos fortuitos ou de força maior, seráo- excludentes das responsabilidades do- 
CONTRATADO e da CONTRATANTE, na forma do C.C.B.

cúusuLA vilt - DA LEGlsl-AçÃo:

O presente contrato de aquisição será regido pela Lei 8.666/93, em consonância com o novo

Código Civil Brasileiro, instrumentos estes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em

qü ã"t" instrumento for omisso, aplicando as penalidades previstas nos Artigos 86 a 88, da

mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor, bem como o disposto na

OZl, O" Oz de outubro Aé ZOZZ a qual: "Autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir imóvêl e dá

outras providências'.

CLAUSULA IX- DA FISCALIZAçÃO DO CONTRATO:

O presente contrato será fiscalizado pelo servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscrito no CPF de n o

óg5.SOS.5aS-SZ, portador da Matricula de n.o 571, para exercer as atribuiçóes de Gestor de
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Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, de
26 de agosto de 2021 , publicado em 26 de agosto de 2021 no Diário O,Íicial do MunicÍpio.
CúUSULAX-DOFORO:

Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas deconentes da execuçáo deste
contrato.

As partes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o
presente contrato. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor, o representante da CONTRATANTE e a CONTRATADA, juntamente com
as testemunhas, abaixo e a tudo presentes, para que se produzam os efeitos.

Souto Soares - Ba, 26 de Outubro de 2022.

André Luiz o Cardoso
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

JOEL GASPAR DE SOUZA
GPF: 539.937.055-72
CONTRATADO
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITIJRA MUNICIPAT DE SOUTO SOARE5
Av. Jola s.mp.lo, n.08, Czntro, Sosto So.es - B.hl., CEP /:5.9110$
q{PJ 13.922.55/r/m01-9a - Í.lef.* IOTS} 333ç21§ | 212'

EXTRÂTO DE DISPENSA DE LICÍTAçÃO

Pro6sso do DLpoma dê Llcitagão no í2lír20ztP SSD|
Contratento: Probifura Municlpal ds Souto SoarEs - Estado da Bahia.
Objoto: Aquisiçáo de imóv6l situado na praça lsab€l Sampaio, yn, CenEo, na s€dê do Município de
Souto Soarss-Bâ, medindo 37,2í m'(hintrâ e sêtê mstos quadrados 6 vints e um centÍmebos), cuio
valor do mslÍo quâdrado é de R9 403,00 (quâlrocentos e três r6ais), p€rfazondo o valor total de R$
15.000,00 (quinzo mil reais), para cumprimsnto da demolição total dos quiosques, dê forma planêjada ô
calcuhda, para futuras obras de roviüalizaÉo na ár6a da Praça lsâbel Sempaio, de lntBrêssô da
SecÍstaÍia Municipal dê AdminishaÉo Geral, d6ste MunicÍpio, conÍoÍmô Lea Municipel no 623, do 07 de
outubm de 2022.
ContÍltado: JOEL GASPAR DE SOUZÀ inscrito no CPF Cadasfo de Pôssoas Físicas sob o n"
539.937.055-72 e portador do RG. n' 52.618.66í{ SSP/SP, Rêsidonto Ê domiciliado na Rua da
Lib€Ídadê, no í6, Cenbo, Souto Soarss/BA, CEP: 46.990{00.
valor global: RS 15.000,00 (quinzê mil reals).
Embaaamsnto Legal: Art. 24, inciso X, da Lei n.'8-666/93 ê suas post€rioBs alteraçõ€s.
HomologâÉo/Ratíl cá9áo: 26 I 1 O 12022.

EXTRÂTO DE CONTRATO
PREFE]TURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/MF: í 3.922.5s4/@0í €8

Contôto N' 190/2022AOU|+ SS - Procssso do Disp€nsa de Lidtação no í2'U:l022PmS§Dl
Contratanto: PÍsÍeitura Municipal ds Souto SoaÍBs - Bahia.
Obleto: Aquisição de imóvêl sihrado na praça lsabêl Sampaio, ín, C€ntro, na sed6 do MunicÍpio de
Souio Soaras-Bs, medlndo 37,21 rF (trinta s salê metsos quadrâdos ê ünl6 6 um cêntÍmêtos), criio
valor do motro quâdrado é ds R$ 403,00 (quãlrocentos e lrês rêais), pêríazendo o valor total de R$
15.000,00 (guinzê mil rsais), para cumpdmonto da domoliÉo total dc quiosques, d6 foÍma plansjada ê
calculada, para futuras obras de rBvitalizaÉo na árêa da Praga lsabel Sampaio, d6 inter3sse da
Socr€taria Municipal de Adminlst'açâo G6ral, doste MunicÍpio, confoÍmo Lei Municipal no 023, de 07 de
outubE de 2022.
Contntado: JOEL GASPAR DE SOUZÀ inscÍito no CPF Cadastro d6 Pessoas Físicas sob o n'
539.937.055-72 s portadoÍ do RG. n" 52.6í8.66í4 SSP/SP, R6sidente € domiciliado na Rua da
LibeÍdade, no 16, CenEo, Souto Soârss/BA, CEP:46.990-000.
Valor global: R$ í5.000,0o (quinzo mil reais).
Embúamônto Logal: Art. 24, inciso x, da Lei n.o 8.666/93 s suas posteÍiorês atteraÉes.
As desp$âa docoEêntas dr oxêcuÉo deste conlreto corÍEráo poí conta dâ sogulnt dotaÉo:
Unid.do OÍçamentárla: 02.02.01 - SêcretâÍia Municipal de AdminisbaÉo Geral.
AÉo 2008: Desenvolvimênto e Mânut. da secÍetaria de Administraçáo Gêrâ|.
Classmcação Econômlca: ,14906í - Aguisição de lmóveis.
Fonte:00
Prazo do Vfgônclr: 2611012022 à 3111212022.
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